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(*) JOSÉ DE OLIVEIRA MESSINA > 

Estamos vivendo "uma fase pré-consti-
rtuinte. 

Assim foi batizada a atualidade pelo 
s^lilustre Professor Geraldo Ataliba no XI En-
"Jjtjcontro Nacional de Procuradores Munici-
SS* /pais, que se realizou no Município de Uber-

"{^«/rlândia — MG de 20 a 24 de janeiro último. 
_ - /(Realmente, todos fomos convocados para 
Vj»j/"o grande debate constitucional" pelo Pre-

"•"^"psidente Tancredo Neves, que enfatizou não 
t/2t ser admissível a omissão, porque, antes de 

íj mais nada, todos devemos ser políticos, de-
I ]ff vemos participar. Dentro dessa ótica, con-
Í"\Í ceituou a Política como sendo "... a mais 
^"^ nobre e recompensadora das atividades hu-

' manas". Em resumo, o Presidente abre a 
i todos os brasileiros a possibilidade de am-
Lplo debate com o objetivo de sermos um 
Ipovo sadio, educado e feliz compondo uma 
r nação personalizada, com boa administra
ção e agremiações políticas nõ exercício da 

vpura democracia, despidas de interesses 
•particulares ou setoriais, investidas todas, 
porém, do legítimo e comum propósito da 

t construção de uma sociedade que veja no 
'ser humano sua mais fiel expressão. 

Dentro desse prisma é que nos propo-
'mos tecer algumas considerações em torno 

• de aspectos que, eventualmente, possam vir 
a ser alvo de meditação pelos nossos legisla
dores constituintes. Quando de nada.va-
Iham, ao menos que atestem o nosso atendi
mento ao chamamento geral e o nosso de
sempenho político. 
i Com este espírito, entramos no tema 
proposto, que nos parece de interesse nacio-
.nal, útil ao debate. 

O título do artigo nos foi sugerido pela 
tônica dos debates e conferências proferidos 
no encontro referido, todos eles centrados 
no tema: "O Município e a Constituinte". 
"Afirmou-se que a sociedade brasileira é tra
dicionalmente autoritária, fortemente estig
matizada pelo autoritarismo. Daí porque 
chegar-se à conclusão de que todos somos 
muito autoritários: administradores e admi
nistrados. Se pensarmos com serenidade, 
remos de admitir tal juízo, que se conforma 
com uma realidade. Nossa tarefa, então, é 
buscar a causa desse fenômeno que temos à 
nossa volta, mas não está no nosso "ego" 
em grau de plena consciência. Com efeito, o 
povo brasileiro jamais poderia ser autoritá-

" rio, notadamente por suas indiscutíveis raí
zes cristãs e pela convivência pacífica de
monstrada ao longo dos séculos, quer den
tro ou fora de seus próprios limites. 

Contudo, nota-se nas estruturas admi
nistrativas o mencionado autoritarismo 
quando, acreditamos*nós, inconscientemen
te, movidos por fatores que tentaremos 
identificar, as esferas superiores pressionam 
as médias e estas as inferiores de cima para 
baixo revelando a presença do império de 
um poder, não a presença de uma Adminis
tração. Tomando-se, como exemplo deste 
raciocínio, a menor unidade da Federação 
que de fato c sua maior expressão humana e 
econômica, pois é no cadinho do Município 
que está a sementeira da Nação — não se 
perca de vista que é no Município que 
vivemos — que tudo o que lhe diga respeito 
é quase sempre objeto de interpretação a 
mais míope possível. . 

A esse propósito, o Professor Celso 
Antônio Bandeira de Mello, que discorreu 
sobre o tema "Reflexões de uma Proposta 
Municipalista para uma Assembléia Nacio
nal Constituinte", acentuou que a norma 
jurídica que se relaciona com o Município, 
tem sempre interpretação restritiva, sempre 
desfavorável a ele, lembrando o disposto no 
parágrafo único do artigo 14 da Constitui
ção Federal vigente. Esse fato inconteste, 
levou o festejado mestre a sugerir ao legisla
dor constituinte que atribua competência 
específica aos municípios para a edição das 
respectivas leis orgânicas até aqui conside
radas — com exceção dos municípios do 
Estado do Rio Grande do Sul — leis com-
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-p4ementares das respectivas constituições 
estaduais (no Estado de São Paulo, artigo 
20, parágrafo único, n" 1, da Constituição). 
Este comportamento somente é admissível 
se o Município brasileiro for admitido co
mo ente incapaz, comparado no Direito 
Civil, ao menor impúbere^ Tudo isto ocor
re, no entender do Professor Celso Antônio 
Bandeira de Mello, como reflexo, na maior 
parte, do autoritarismo que vem envolven
do a sociedade brasileira desde o seu berço. 

De nossa parte, parece-nos que o auto
ritarismo é doença que acometeu a Huma
nidade. Não de hoje nem de ontem. Vem ela 
de tempos imemoriais. O primeiro ser vi-
vente deve ter forçosamente expressado seu 
autoritarismo, quando sadio mas inculto e 
prepotente, quer contra seu semelhante, 
quer contra o próprio "habitat". A doença 
continuou na Antigüidade oriental e clássi
ca, quando divisamos o império persa e as 
cidades gregas passando por três estágios: 
absolutista, oligárquico e democrático, este 
naturalmente nos primeiros sintomas. Povo 
forte, crescendo na cultura, guerreiro por 
excelência, mantendo a prepotência, con
servando o autoritarismo. Logo a seguir, 
quase conremporaneamente, vivendo e 
acrescendo o império romano. Lei das XII 
Tábuas, porém o autoritarismo presente. 
Idade Média, feudos, senhores, poderes ad
ministrativos ilimitados, comunidades im
propriamente chamadas livres. A pseudo-
liberdade existindo apenas no sentido polí
tico da desconcentração do poder que, nor 
entanto, continuava subsistindo quer nas, 
repúblicas quer nas comunas. Na Idade 
Moderna, continuou o absohitismo: "L'etat 
c'est moi"*0 princípe ficava ao largo das 
leis e dos juizes. Era saudável, já se podia 
dizer que era culto, continuava no entanto 
prepotente. 

Somente os séculos XVII e XVIII é que 
perceberam que quem sustentava com sua 
manifesta tendência liberal a "Polis" era o 
Povo. Nesse período, diz o professor Sérgio 
de Andréa Ferreira em seu livro "Direito 
Administrativo Didát ico" , Ed. For. 
RJ.1981: "O Estado administrador subme
teu-se ao Estadb-Legislador e passou a po
der ser julgado pelo Estado-Juiz; Â função 
administrativa tornou-se atividade jurídica. 
O arbítrio cedeu lugar à legalidade, à juridi-
cidade". Logo adiante, conclui: "Em toda 
essa evolução, o princípio da separação de 
poderes apresentou-se como fundamental, e 
o Poder Executivo aparece como Poder Ad
ministrativo por excelência". 

Sinais evidentes dè evolução cultural, 
governantes, por certo, sadios, mas a prepo
tência não era afastada. Nõta-se o autorita
rismo como palavra-chave das nobres fun
ções do Estado. Por que a palavra "Poder" 
diante da função legislativa, executiva e 
judiciária do Estado? O setecentismo, no 
reclamo dos direitos individuais por meio 
de governo moderado, eficiente e moralista 
sob a influência marcante de Montesquieu, 
admitiu a separação dos poderes. Nasce o 
conceito de Constituição que, no dizer do 
professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
"... é uma arma de guerra". Sob esse enfo
que, segundo o mestre, é que a célebre 
Declaração de 1789 no artigo 16 consig
nou: "Toda sociedade na.qual não está 
segurada a garantia dos direitos nem deter
minada a separação dos poderes não tem 
Constituição" (Curso de Direito Constitu
cional", Ed. Saraiva, 1971). 
. A seguir, o Século XIX, assistindo ao 

fulgurante amanhecer do Direito Adminis
trativo na França, presenciou, por igual, seu 
espraiar por toda a Europa e demais conti
nentes, desaguando no Século XX no Esta
do Participaçionista, também conhecido co
mo Intervencionista. 

E, no Brasil, como se portou a evolu
ção da Administração Pública? Á figura do 
capitão-mor predominou, à época das capi
tanias hereditárias, com poderes até de sen
tenciar à morte os. criminosos. De 1578 a 
1808, data da vinda da família real portu

guesa para o Brasil, tivemos a Carta Regia 
de 17 de dezembro de 1578, cujas normas 
apresentavam a estrutura de uma verdadei
ra Constituição, época cm que começaram 
a se desenvolver as cidades do Rio de Janei
ro e Salvador. Em 1640, o Brasil passou à 
categoria de Vice-Reinado, tendo estado, 
antes, dividido nos Estados do Brasil e do 
Maranhão. Em 1808, já como Reino Uni
do, surgiram os ministérios e o Banco do 
Brasil. Em 1822, D. João VI retorna a 
Portugal e,em 1.824, o Brasil ganha sua 
primeira Constituição, tendo, em seu bojo, 
quatro poderes, dois deles exercidos direta
mente pelo Imperador: o Executivo e o 
Moderador. O judicial por ele também era 
controlado, porém, indiretamente, já que 
podia suspender os juizes por força de com
petência. Vê-se, assim, que também no Bra
sil as funções governamentais sempre gira
ram em torno de Poderes, com o sentido dè 
autoritarismo. 

Que expressão poderosa, essa de po
der, que persiste até os nossos dias! Curio
samente o & -1* do arf V da Constituição 
vigente fala: "Todo o poder emana do povo 
e em seu nome é exercido". 

Ora, um povo democrático repudia o 
poder. Assim, de indagar: como em seu 
nome poderá ser exercido? Contradição nos 
termos. E com o rótulo de "Poderes da 
União", não mais do Povoj surgem o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário. Não seria 
aquela aquiescência mansa e pacífica, mais 
precisamente, rotineira, que não tem levado 
o legislador a "meditar, que o conceito que o 
Povo faz de Poder.se iguala ao de Força? 
Para o Povo, Poder é Império, é pressão, é 
veículo da ditadura, é autêntica antítese de 
democracia. A liberdade não se mantém 
com o Poder, mas com a plena consciência 
da responsabilidade. Vemos o Poder como 
resultado da insegurança, quando "... as 
regras de justiça já não têm força suficiente 
em si próprias para que os homens as res
peitem se não houver coerção...". Pensa
mento que se encontra no Livro "O que é 
Poder" de Gerârd Lebrun, Ed. Brasiiiense, 
2" Ed. 1981. Este autor, professor de filoso
fia da USP, citando Tocqueville, num estu
do comparativo dos pensamentos de Hegel 
e Hobbes, pondo em relevo "o individualis
mo que sé desenvolve nas sociedades demo
cráticas e a tentação que por isso seoferece 
ao poder para que se valha da fraqueza dos 
indivíduos", conclui que: "O único remédio 
possível é a 'liberdade política", entendida 
esta como a participação efetiva dos cida
dãos nos negócios públicos" e exemplifica: 
"Foi assim que os norte-americanos vence
ram o individualismo que era gerado pela 
igualdade": conferindo, "a cada porção do 
território, uma vida política, a fim de multi
plicar ao infinito as ocasiões para os cida
dãos agirem em conjunto, e fazê-los sentir 
.todos os dias que dependem uns dos ou
tros" (op. cit; pág. 96). 

Realmente, o individualismo que traz, 
no seu bojo, consciente ou inconsciente
mente o egoísmo, é nefasto. Agride a "so-
cietasj', vive no caldo do autoritarismo, 
opõe-se ao liberalismo, à democracia. 

Ao que parece — c aqui vai nossa 
modesta contribuição aos futuros consti
tuintes — não temos parado para pensar no 
que, efetivamente, representa o peso da pa
lavra "Poder" colocada na nossa Lei Maior. 
Ela vem sendo tranqüilamente admitida ao 
longo de nossa história constitucional, co-

" mo ,de resto na grande maioria dos países, 
sem que se atente para suas reais dimensões. 
Em primeiro lugar, a expressão usada na 
Constituição só pode ser considerada se 
tomada no sentido do Direito Público e, 
como tal, "na terminologia romana, o po
der, nesse sentido, era a potestas ou o impe-
riúm, sendo este indicativo do poder, que 
provinha da autoridade suprema, em cujas 
mãos repousa a Chefia do Estado". ("Voca
bulário Jurídico" do Plácido e Silva, Ed. 
Rev.For. 1.978, III Vol). Hodiernamente, o 
conceito não variou, está sempre preso à 

idéia de autoridade, de soberania, de co
mando: 

Não seria então esta dimensão da pala-' 
vra "Poder — absorvida pacificamente por 
todos nós — que teria desencadeado õ pro
cesso de autoritarismo, como já dissemos, 
consciente ou inconscientemente? Segundo 
pensamos, ele deve ser completamente ven
cido ainda neste século pelo processo demo
crático, que repele o poder, a força, o man
do, o comando, o soberano, o chefe, o 
partido, mas acolhe a boa administração, a 
tolerância, a sugestão, a participação. É 
pela via democrática que o Estado adquire 
personalidade político-administrativa, co
mo tal devendo ser respeitado pelos congê
neres, não com autoridade de dominação — 
Estado Soberano — mas com personalidade 
— Estado Personalizado — avaliada por 
seus valores sócios-morais e ético-jurídicos, 
que leverão todos os povos à estabilidade 
econômico-financeira. 

/ CONCLUSÕES: 

Considerando que o autoritarismo é 
um fato sensível a todos prejudicando o 
desenvolvimento da sociedade*, que se torna 
temerosa e, por conseqüência, insegura; 

Considerando que o autoritarismo está 
presente em todas as manifestações do ho
mem quer consciente, quer inconsciente
mente; 

Considerando que o autoritarismo é 
tendência de alguns regimes políticos, a ne
nhum título, porém, do democrático; 

Considerando que expressões do voca
bulário, com emprego técnico-filosófico, 
inadequado, contribuem para conduzir o 
homem comum à interpretação incorreta 
do que realmente pretendeu o legislador; 

Considerando que o legislador, mor
mente o constituinte, tem o dever de se 
expressar no idioma pátrio'com linguagem 
simples, sem, no entanto, perder o conteúdo 
técnico-filosófico, com a finalidade precí-
pua de educar o povo; 

Considerando que são necessárias mui
tas outras revisões da Lei Maior, que, por 
certo, resultarão das inúmeras contribui
ções que, nesta altura, já estão em curso no 
âmbito de todas as comunidades, modesta
mente, sugerimos, de nossa parte, o se
guinte: 

a) para o § Io do arf 1° da Constituição 
vigente, a seguinte redação: "Toda a Admi-, 
nistraçao emana do povo e em seu nome é 
exercida". (Atual redação: "Todo o poder 
emana do povo e em seu nome é exercido"). 
Grifamos. 
b) para o artigo 6° do mesmo diplopna legal: 
"São Administrações da União, indepen
dentes e harmônicas, responsáveis perante o 
povo, da Legislativa, a Executiva e a Judi
ciária". (Atual redação: "São Poderes da 
União, independentes e harmônicos, o Le
gislativo, o Executivo e o Judiciário"). Gri
famos. 

Justificando: o que emana do povo é o 
desejo de uma boa administração, nunca a' 
aspiração de um poder, mesmo que bom; a 
independência e a harmonia que devem pre
sidir as administrações, se não observadas 
(causando prejuízos ao povo), responsabili
zarão seus agentes tanto por ação como por 
omissão. 

Naturalmente, todas as demais normas 
correlatas que não se. conformarem com 
esta nossa proposta deverão ser alteradas. 
y Se a Nova República que aí está, nas

cendo sob o signo da fé numa democracia 
autêntica, tiver homens autênticos nas três 
administrações da coisa pública, por certo o 
pesadelo do autoritarismo se desanuviará 
por completo. Autoritarismo: mal que pre
cisa ser debelado, tarefa de todos nós! 

Quando o Constituinte fizer ver que a 
Autoridade não se reveste de autoritarismo, 
nem tem Poder, o autoritarismo sucumbirá. 
Administração com Responsabilidade, eis a 
morte do autoritarismo. 

(*) o At. José de Oliveira Messina é Procurador 
Geral da Fazenda Municipal de S. Paulo 
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